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E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamente com 02 (duas) testemunhas, igualmente signatárias. 

Cariacica/ES,  2024. 

 

 

 
Pedro Ivo Da Silva  

Secretário Municipal de Saúde  
Contratante  

Paulo Rozaes Junior  
Instituto Esperança - IESP 

Contrata da

 

 
  

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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garantir o mesmo número de profissionais adequado ao atendimento, conforme 
regulamentação do Conselho de Classe. 

3.1.1.5. Odontologia 

3.1.1.5.1. O atendimento odontológico de urgência e/ou emergência deverá ser prestado de 
forma ininterrupta durante 24 (vinte e quatro) horas por dia em todos os dias do ano. 
Os membros da equipe deverão, no período de férias, licenças ou outras ausências, 
serem substituídos de maneira a sempre garantir o mesmo número de profissionais 
adequado ao atendimento, conforme regulamentação do Conselho de Classe. Para 
essa finalidade a Organização Social deverá ter odontólogos e auxiliares de 
consultório odontológico e/ou técnico em saúde bucal, bem como prover a 
manutenção de equipamentos, dispor de insumos e materiais respeitando as 
necessidades ao bom atendimento odontológico. 

3.1.1.6. Procedimentos 

3.1.1.6.1. São os realizados após atendimento médico, tais como, administração de medicação, 
nebulização, lavagem gástrica, sutura simples, inserção de sondas, curativos, punções 
venosas, drenagens, etc. realizados em usuários atendidos no Pronto Atendimento. 

3.1.1.7. Exames 

3.1.1.7.1. São realizados no Pronto Atendimento, tais como, exames radiológicos simples sem 
contraste de todas as partes do corpo, os de rotina médica e de odontologia, exames 
laboratoriais e eletrocardiogramas. Os exames são solicitados aos usuários, pelos 
médicos do Pronto Atendimento e limitados ao perfil da unidade. 

3.1.1.8. Dispensação de medicamentos 

3.1.1.8.1. A unidade deverá dispor de um Serviço de Farmácia dirigido por farmacêutico que 
desenvolva atividades clínicas e relacionadas à gestão, que devem ser organizadas de 
acordo com as características onde se insere o serviço, isto é, manter coerência com 
o porte e o nível de complexidade da unidade.  

3.1.1.8.2. A farmácia deverá funcionar durante 24 (vinte e quatro) horas, sendo destinada à 
dispensação de medicamentos prescritos pelos médicos aos usuários que necessitem 
utilizá-los, na sala de estabilização, urgência/emergência e observação adulta e 
pediátrica.   

 

 

 

4. Requisitos da contratação 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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4.1. Conforme estabelece a Lei Municipal nº 5.739/2017: 

4.1.1. A transferência do serviço objeto dos autos à Organização Social, sem fins lucrativos, 
deverá ocorrer mediante contrato de gestão, após prévia manifestação da Secretaria 
Municipal da área correspondente (art. 3º e 4º); 

4.1.2. A Entidade deverá se submeter a procedimento municipal de qualificação como 
Organização Social em sua área de atuação, até a assinatura do contrato de gestão. 

4.1.3. A ratificação da escolha pelo Ordenador de Despesas fica condicionada a apresentação da 
Portaria de Qualificação da Entidade em âmbito municipal, na forma exigida no Decreto 
Municipal nº 116/2017. 

 

4.2. Conforme estabelece o Decreto Municipal nº 116/2017, as Organizações Sociais 
deverão apresentar para fins de habilitação no certame licitatório (art. 4º, incisos V e 
VIII):  

4.2.1. Qualificação Técnica: Comprovação de experiência da Entidade de, no mínimo, dois anos, 
em atividade própria, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Instrumentos jurídicos de parcerias celebrados anteriormente com o Poder 
Público ou com particular, acompanhado dos respectivos comprovantes de 
pagamento, quando o caso; 

b) Descrição detalhada das atividades/projetos/programas realizados pela 
Entidade, em parceria ou não com o Poder Público; 

c) Qualquer outro documento idôneo. 

4.2.2. Qualificação Econômico-financeira: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do 
último exercício social, na forma da Lei, já exigíveis, certificados por contabilista registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade competente, contendo, Termo de Abertura, 
Encerramento e registro no órgão competente. 

 

5. Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento 

5.1. Para fins de execução do objeto, deverão as partes observar as seguintes obrigações: 

5.1.1. Obrigações da Contratada: 

5.1.1.1. Quanto à assistência  

5.1.1.1.1. Garantir que sejam adotadas as normas da Política Nacional de 
Humanização, centrando as diretrizes assistenciais na qualidade do atendimento 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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prestado aos usuários, voltadas para a atenção acolhedora, resolutiva e humana, 
além de seguir orientações da Secretaria Municipal de Saúde de Cariacica.  

5.1.1.1.2. Garantir a realização de atendimento multidisciplinar aos usuários 
assistidos, com equipe especializada da contratada, conforme estabelecido nas 
normativas emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde de Cariacica, Ministério da 
Saúde, dentre outras normas, de forma ininterrupta.  

5.1.1.1.3. Implementar rotinas e procedimentos específicos do dispositivo de 
acolhimento com a ferramenta de classificação de risco para os usuários atendidos 
de forma eletrônica, assim como, apresentar um plano de contingência em razão das 
falhas no sistema eletrônico.  

5.1.1.1.4. Garantir o direito ao acompanhante, em especial, para crianças, 
adolescentes e idosos, conforme previsto no artigo 12 da Lei n°. 8.069/1990 (Estatuto 
da Criança e Adolescente) e artigo 16 da Lei 40.741/2003 (Estatuto do Idoso).  

5.1.1.1.5. Realizar tratamento medicamentoso que seja requerido durante o 
processo de assistência.  

5.1.1.1.6. Fornecer: 

a) Atendimento médico clínico pediátrico contínuo nas 24 (vinte e quatro) 
horas, de acordo com a abrangência do Pronto Atendimento;  

b) Atendimento odontológico de urgência e emergência, inclusive casos 
cirúrgicos nas 24 (vinte e quatro) horas;  

c) Assistência de enfermagem contínua nas 24 (vinte e quatro) horas;  

d) Assistência social nas 24 (vinte e quatro) horas;  

e) Exames laboratoriais, eletrocardiograma e Raio X nas 24 (vinte e quatro) 
horas;  

f) Transporte inter-hospitalar em caso de transferência ou exames em outras 
instituições; 

5.1.1.1.7. Seguir os protocolos e rotinas técnicas estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Cariacica, bem como nas normativas técnicas estaduais e 
federais aplicáveis ao desenvolvimento de suas atividades.   

5.1.1.1.8. Seguir diretrizes clínicas, normas, rotinas básicas e procedimentos de 
acordo com os seguintes preceitos: 

a) Centrar as diretrizes assistenciais na qualidade do atendimento prestado 
aos usuários, voltadas para a atenção acolhedora, resolutiva e humana;  

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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b) Implementar ações de cuidados à saúde baseadas em evidências 
científicas e nas boas práticas de atenção segundo os princípios 
estabelecidos pelo Código de Ética Médica e em diretrizes do Ministério da 
Saúde e da Organização Mundial de Saúde (OMS);  

c) Elaborar rotinas técnicas e assistenciais da Unidade, bem como suas 
alterações e atualizações, as quais deverão ser apresentadas à Secretaria 
Municipal de Saúde de Cariacica.  

d) Revisar e ajustar as diretrizes clínicas, normas básicas e procedimentos, 
sempre que houver alterações que envolvam novas tecnologias, 
incremento ou desativação de serviços ou alterações na estrutura 
organizacional, conforme as normas estabelecidas pelo Ministério da 
Saúde. As revisões deverão ser apresentadas à Secretaria Municipal de 
Saúde de Cariacica.  

e) Garantir todos os atendimentos necessários ao usuário, não sendo 
permitida a limitação do atendimento por qualquer causa ou outra alegação. 

5.1.1.1.9. Fornecer e disponibilizar, sempre que solicitados, laudos dos exames, 
procedimentos e assistência realizados pela sua equipe, observada a legislação 
pertinente em vigor.  

5.1.1.1.10.  Realizar visita médica diariamente em todos os pacientes sob 
observação com evolução e prescrição médica, solicitação e verificação dos 
resultados de exames complementares.  

5.1.1.1.11. Possuir e manter em pleno funcionamento: 

a) Comissão de Prontuário Médico;  

b) Comissão de Óbitos;  

c) Comissão de Ética Médica;  

d) Comissão de Controle de Infecção Hospitalar;  

e) Comissão Interna de Prevenção de Acidente de Trabalho;  

f) Comissão de Resíduos;  

g) Comissão de Ética em Enfermagem;  

h) Comissão de Segurança do Paciente.  

5.1.1.2. Quanto ao aspecto institucional 

5.1.1.2.1. Atender com seus recursos humanos e técnicos aos usuários do SUS 
oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua assistência e sua capacidade 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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5.1.1.3.1. Garantir o funcionamento ininterrupto da Unidade de Pronto 
Atendimento. 

5.1.1.3.2. Garantir que a Unidade de Pronto Atendimento esteja devidamente 
cadastrada e atualizada no banco de dados do CNES, conforme legislação vigente, tão 
logo assuma a sua gestão;  

5.1.1.3.3. Fornecer: 

a) Material médico-hospitalar, odontológicos, insumos e instrumentais 
adequados;  

b) Serviços de esterilização dos materiais, tanto de materiais 
termorresistentes quanto de materiais termossensíveis;  

c) Manutenção preventiva e corretiva regular de todos os equipamentos 
disponibilizados para funcionamento da Unidade;  

d) Profissionais para atuar na recepção, acolhimento e apoio administrativo;  

e) Uniformes no padrão estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Cariacica;  

f) Roupas hospitalares no padrão estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Cariacica;  

g) Nutrição adequada dos usuários em observação conforme padrões de 
qualidade e alimentação dos acompanhantes, quando aplicável;  

h) Gases medicinais;  

i) Lavanderia;  

j) Limpeza/higienização;  

k) Manutenção predial preventiva e corretiva contínua e regular com 
materiais adequados, resistentes para locais de grande circulação e promoção 
de bem-estar aos usuários; 

l) Abrigo temporário de resíduos;  

m) Gerador de energia compatível para atender no mínimo a área crítica da 
UPA (salas de emergência e observação), além da área de acolhimento, 
classificação de risco e outras áreas que não possam ficar sem refrigeração, 
por exemplo, área de armazenamento de medicamentos que necessitam de 
ambiente refrigerado;   

n) Insumos (materiais médicos, odontológicos e medicamentos) necessários 
ao pleno funcionamento dos serviços;  

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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(adulto e pediátrico), além da operacionalização assistencial e a ocupação de leitos 
de observação que se dá na ordem de 35 (trinta e cinco) leitos.  

5.1.1.3.13. Solicitar aos usuários ou a seus representantes legais a documentação 
de identificação do paciente e, se for o caso, a documentação de encaminhamento, 
não constituindo, contudo, obstáculo à assistência.  

5.1.1.3.14.  Arcar com as despesas de concessionárias, tais como, de água, luz, 
telefone, internet, gás e outros serviços, mantendo-os em dia a fim de evitar a 
interrupção do fornecimento dos serviços.  

5.1.1.3.15. Comunicar de imediato a Assessoria de Comunicação da Secretaria 
Municipal de Saúde de Cariacica quando houver possibilidade de exposição da 
Unidade de Pronto Atendimento ou da Secretaria Municipal de Saúde de Cariacica 
por qualquer veículo de imprensa e/ou mídia social. A Entidade ou seus prepostos só 
poderão conceder entrevistas ou quaisquer informações à imprensa ou meios de 
comunicação quando solicitadas e autorizadas pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Cariacica.  

5.1.1.3.16. Observar os seguintes preceitos quanto ao serviço de Ouvidoria: 

a) Facilitar o acesso do cidadão à Ouvidoria;  

b) Responder em até 72 (setenta e duas) horas as demandas da Ouvidoria da 
PMC, conforme o Protocolo adotado pela Prefeitura Municipal de Cariacica. 

c) Responder as demandas da ouvidoria, ainda que anônimas. 

5.1.1.3.17. Emitir o cartão do SUS.  

5.1.1.3.18. Manter sempre atualizado o prontuário médico dos usuários e o arquivo 
médico, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, ressalvados os prazos previstos em lei.  

5.1.1.3.19.  Manter durante toda execução do contrato, as mesmas condições de 
habilitação exigidas quando do processo seletivo. 

5.1.1.3.20. Promover obrigatoriamente, por meio de seus médicos e outros 
profissionais de saúde no exercício da profissão, bem como pelos responsáveis pela 
Organização Social a notificação compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde 
pública, na forma prevista na Portaria n. 1.271, de 6 de junho de 2014 e na Lei n. 
6.259, de 30 de outubro de 1975.  

5.1.1.3.20.1. A notificação compulsória imediata deve ser realizada pelo 
profissional de saúde ou responsável pelo serviço assistencial que prestar o 
primeiro atendimento ao paciente, em até 24 (vinte e quatro) horas desse 
atendimento, pelo meio mais rápido disponível. 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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5.1.1.4. Quanto à gestão de pessoas 

5.1.1.4.1. A Entidade deverá adotar critérios objetivos de seleção de pessoal, de 
forma a assegurar a isonomia entre interessados, a impessoalidade, a transparência e 
publicidade dos procedimentos utilizados para a admissão de pessoal, pautada em 
critérios previamente definidos em seu próprio Regulamento de Seleção de Pessoal.  

5.1.1.4.2. Contratar empregados e empresas prestadores de serviços em 
conformidade com as leis trabalhistas e o direito civil, devendo o procedimento ser de 
forma pública, objetiva e impessoal, com observância dos princípios do caput do art. 37 
da CF/88, e nos termos dos regulamentos a serem editados pela Entidade.  

5.1.1.4.3. Promover a adesão de compromisso de todos os colaboradores com os 
princípios e diretrizes do SUS, quais sejam, os da universalidade, equidade, 
descentralização, integralidade e participação da comunidade.  

5.1.1.4.4. Utilizar critérios técnicos quanto ao gerenciamento e controle de 
recursos humanos, observando normas legais vigentes, em especial as trabalhistas e 
previdenciárias.  

5.1.1.4.5. Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu 
desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e parceria na execução das 
atividades.   

5.1.1.4.6. Definir política de segurança ocupacional, com foco no bem-estar, a fim 
de proporcionar ambiente de trabalho seguro e saudável, inclusive Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais (PPRA), Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), entre outros.   

5.1.1.4.7. Elaborar programa de avaliação periódica do desempenho dos 
colaboradores. 

5.1.1.4.8. Garantir a contratação de profissionais médicos e de enfermagem 
(enfermeiro e técnico de enfermagem) e outros colaboradores qualificados para 
atender adultos e crianças nos casos de urgência e emergência, de forma a oferecer aos 
usuários serviços assistenciais de excelência, responsabilizando-se pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, respondendo integral e 
exclusivamente, em juízo ou fora dele, isentando o Município de quaisquer obrigações, 
presentes ou futuras.  

5.1.1.4.9. A Entidade deverá contratar profissionais médicos, com experiência em 
serviços de urgência e emergência, além de capacitação comprovada em ACLS.  

5.1.1.4.10. A Entidade deverá disponibilizar profissional médico emergencista 24 
(vinte e quatro) horas todos os dias da semana, inclusive finais de semana e feriados.  

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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5.1.1.4.11. Garantir que a escala de médicos e cirurgiões dentistas plantonistas da 
Unidade de Pronto Atendimento seja cumprida, através de plano de contingência e 
chamada de profissionais para cobertura dos plantões em caso de faltas.  

5.1.1.4.12. Estipular limites e critérios para despesa com remuneração e vantagens 
de qualquer natureza a serem recebidas pelos dirigentes e empregados das 
Organizações Sociais, no exercício de suas funções, com os recursos do Contrato de 
Gestão, observado o disposto no art. 17 da Lei Municipal nº 5.739/2017. 

5.1.1.4.13.  Em caso de contratação de profissional, cuja qualificação técnico-
profissional exigida não encontre parâmetro no Município de Cariacica ou Estado do 
Espírito Santo, ou cuja contratação não esteja sendo possível em virtude de escassez do 
referido profissional, serão observados os níveis médios da remuneração praticados no 
mercado médico-hospitalar nacional.  

5.1.1.4.14. As despesas com pagamento de remuneração e vantagem de qualquer 
natureza a serem percebidos pelos dirigentes e empregados da organização social 
devem se limitar a 70% (setenta por cento) do valor global das despesas de custeio das 
respectivas unidades e não poderão exceder os níveis de remuneração praticados na 
rede privada de saúde, observando-se a média de valores praticados no mercado 
médico-hospitalar do Espírito Santo.  

5.1.1.4.15. Manter controle de ponto de todos os profissionais, sendo de 
contratações diretas ou indiretas, inclusive substitutos, em serviço na Unidade de 
Pronto Atendimento.  

5.1.1.4.16. Apresentar regularmente, sempre que for solicitado por esta Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo obrigatoriedade a apresentação a cada 90 (noventa) dias, a 
relação dos profissionais da Unidade de Pronto Atendimento responsáveis pela 
prestação de serviços, incluindo formação e titulação, e, mensalmente, suas alterações, 
assim como, manter atualizadas as informações da base de dados do CNES dos 
profissionais.  

5.1.1.4.17. Responsabilizar-se, civil e criminalmente perante usuários ou terceiros, 
pela indenização por danos materiais e/ou morais ou quaisquer outros tipos de danos 
decorrentes de ação ou omissão, negligência, imperícia ou imprudência, provenientes 
de atos de seus agentes, colaboradores e/ou terceirizados que, nessa qualidade, 
causarem ao usuário, aos órgãos do SUS, à Administração Pública e a terceiros a estes 
vinculados, bem como aos bens públicos móveis e imóveis objetos de permissão de uso.  

5.1.1.4.18.  Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao usuário ou ao seu 
representante, por profissional empregado, terceirizado ou preposto.  

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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5.1.1.4.19. Fornecer todas as refeições diárias (café da manhã, almoço, lanche da 
tarde e jantar) aos funcionários plantonistas.  

5.1.1.4.20.  Disponibilizar local adequado para descanso aos profissionais, bem 
como para a guarda de pertences destes e vestiários de acordo com as normas e leis em 
vigência.  

5.1.1.4.21. Ao término do contrato de gestão poderá haver a sucessão das 
obrigações caso haja uma nova Entidade contratada, portanto, deverão ser 
disponibilizadas todas as informações necessárias que garantam a apuração, pelas 
organizações sociais interessadas, do valor aproximado que será assumido na sucessão, 
conforme previsto na Lei Municipal nº 5.739/2017.  

5.1.1.4.22. Os contratos firmados pela contratada com terceiros para execução do 
objeto de que trata este Termo de Referência deverão conter cláusula que admita a 
manutenção dos mesmos termos contratuais com a nova organização social que venha 
a ser contratada pela SEMUS.  

5.1.1.4.23. A assunção dos direitos e obrigações de uma organização social por 
outra será formalizada por meio de Termo de Responsabilidade, devendo, no caso da 
sucessão, o saldo remanescente da conta de provisionamento ser transferido em sua 
integralidade à organização social sucessora, desde que vinculado à mesma finalidade, 
qual seja, a prevista na Lei Municipal nº 5.739/2017. 

5.1.1.4.24. Fica vedada a contratação de familiar de agente público para a 
prestação de serviços, por meio de empresa prestadora de serviço terceirizado, na 
Unidade Gestora em que o agente público exerça cargo em comissão ou função de 
confiança. 

5.1.1.4.25. Durante a vigência do contrato, é vedado ao Contratado contratar 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

5.1.1.5. Quanto aos bens móveis e imóveis 

5.1.1.5.1. Administrar, manter, conservar e reparar os bens móveis e imóveis cujo 
uso lhe fora permitido, em conformidade com o disposto nos termos anexos a este 
Termo de Referência (Anexos III e IV), até sua restituição ao Poder Público.  

5.1.1.5.2. Manter em perfeitas condições os equipamentos e instrumentos 
cedidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Cariacica e, sendo necessário, substituí-
los por outros do mesmo padrão técnico. Neste caso, deverá fazer o pedido de 
reposição dos bens ou de novas aquisições por meio de processo específico contendo, 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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i) Escalas médica mensal com as especialidades de clínica médica, pediatria 
e odontologia. 

j) O Banco de dados deverá funcionar no mínimo no ambiente SQL SERVER 
2014. 

k) Ter mecanismos de controle de segurança contra a violação dos dados ou 
acessos indevidos às informações, por meio do uso de senhas, e que permita 
a administração das permissões de acesso.  

l) O sistema deve permitir ligar e desligar LOG de atividades, permitindo 
que seja configurado o nível hierárquico, do mais baixo ao mais severo.  

m) Ter consultas e relatórios parametrizáveis pelo usuário.  

n) Possuir mecanismo de ajuda em todos os campos do sistema de forma 
que recupere as informações que orientem o preenchimento correto do 
campo.  

o) Possuir teste de consistência dos dados de entrada dos campos do 
sistema, como por exemplo CPF, datas, campo numérico, ou somente 
alfabético. Bem como o bloqueio da exploração de falhas de segurança tais 
como SQL Injection e Cross Site Scripting (XSS) nos mesmos campos.  

p) Possuir a facilidade de exportação/importação de dados no padrão ASCII 
no formato TXT ou XML.  

q) Prover integração total entre os módulos, tabelas, aplicativos e 
subsistemas externos que sejam definidos no projeto.  

r) Possuir integração entre sistemas com Prontuário Eletrônico do Paciente 
único para regulação, hospitalar e Unidades de Pronto Atendimento.  

s) Garantir que os relatórios tenham totalização a cada quebra de item e 
geral.  

t) Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação com os 
usuários.  

u) Bloquear a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o 
número máximo permitido para os campos de entrada de dados.  

v) Apresentar ícones, botões e opções de menu habilitados e não 
habilitados de modo diferenciado.  

w) Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro 
informando ao usuário um determinado risco ao executar funções e 
solicitando sua confirmação.  

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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x) Possuir recursos para otimização da entrada de dados.  

y) Respeitar padronização de cor, tamanho e nomenclatura nos labels, 
botões, ícones e menus.  

z) Uso obrigatório da criptografia para informações de usuário e senha 
sempre que houver tráfego em rede pública (ex: Internet), e opcional para os 
demais casos.  

aa) Os horários dos computadores e servidores deverão ser sincronizados 
entre si e com o horário de Brasília, com suporte a Daylight Saving Time 
(Horário de Verão). Os sistemas deverão identificar e lidar com horários e 
diferença de horários, mesmo em caso de vigência do horário de verão. 

bb) Emissão de Relatórios em diversos formatos: PDF e/ou XLS.  

cc) O prontuário eletrônico deverá possuir o certificado de nível de garantia 
de segurança 2 (NGS2) emitido pela Sociedade Brasileira de Informática em 
Saúde (SBIS) de acordo com as resoluções 1638/2002, 1639/2002 e 
1821/2007 do Conselho Federal de Medicina (CFM), conceitos e padrões 
nacionais (ABNT, ANS, SUS, ANVISA) e internacionais (ISO) da área de 
informática em saúde.  

dd) A empresa vencedora terá de realizar a importação de todos os dados 
legados dos sistemas, especialmente os dados hospitalares: prontuário 
eletrônico, farmácia, estoque/almoxarifado, centro cirúrgico, faturamento, 
atendimentos, consultórios e compras.  

ee) Permitir a utilização e customização com padrões da Internet como XML, 
HTTP e SOAP.  

ff) Manter atualizado o cadastro de usuários no sistema de informação, ao 
quais os dados serão transmitidos para o sistema eSUS/DataSUS. 

5.1.1.6.2.4. Requisitos Mediatos: composto por 7 (sete) módulos, a seguir: 

a) Custos;  

b) Faturamento; 

c) Hotelaria / ccih;  

d) Bi / indicadores / same; 

e) Manutenção;  

f) Gestão de documentos;  

g) Gestão da qualidade. 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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5.1.1.6.3. É de uso e propriedade total da Secretaria Municipal de Saúde de 
Cariacica todas as informações presentes no banco de dados da solução proposta pela 
Entidade Parceira;  

5.1.1.6.4. A Entidade fornecerá a garantia de até 5 (cinco) anos após o 
encerramento do contrato, referente à migração das bases de dados extraídas dos 
sistemas legados, se responsabilizando por qualquer erro ou falha, ocasionado em 
decorrência deste serviço, na consistência e integridade dos dados ou falhas de 
sistemas. Efetuando os reparos que se fizerem necessários sem ônus para o Município 
de Cariacica, bem como assumirá todas as multas e ou despesas geradas oriundas dos 
erros detectados.  

5.1.1.6.5. A Entidade, ao final do período da contratação, deverá fornecer em 
caráter exclusivo e definitivo o banco de dados, dados e informações relativa ao Sistema 
de Informação para os ambientes de produção e testes/ homologação, sem ônus 
adicional para o Município.  

5.1.1.6.6. Assegurar à Secretaria Municipal de Saúde de Cariacica o acesso 
irrestrito e em tempo real ao sistema informatizado, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
nos 7 (sete) dias da semana, assim como o acesso a todo e qualquer documento físico 
relacionado ao contrato de gestão.  

5.1.1.6.7. Alimentar e atualizar os sistemas com informações completas acerca 
dos serviços prestados e procedimentos realizados.   

5.1.1.6.8. Utilizar ferramenta de sistema de informação que garanta pesquisa de 
satisfação do usuário, preferencialmente através de meios eletrônicos ou de SMS de 
forma gratuita ao usuário, disponibilizado em nome da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cariacica.   

5.1.1.6.9. Utilizar ferramenta de sistema de informação que garanta a prestação 
de contas de forma eletrônica, objetivando transparência, efetividade, eficiência, 
publicidade e controle.  

5.1.1.6.10. Serviços a serem executados: Implantação de Solução de Tecnologia da 
Informação para fornecimento de Sistema de Informação, bem como edição, adaptação, 
atualização, implantação, migração de base de dados, manutenção, suporte técnico, 
treinamento para o corpo técnico da Prefeitura e demais serviços relativos à 
manutenção legal e customizações compreendendo a execução dos seguintes serviços: 

a) Implantação dos módulos, em até 60 (sessenta) dias. 

b) Migração dos dados dos sistemas legados. 

c) Testes na solução de software implantada.   

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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d) Treinamento dos usuários dos módulos. 

e) Transferência de tecnologia para a equipe técnica. 

f) Manutenção e atualização dos módulos: pelo período de vigência do 
contrato a iniciar imediatamente após o aceite da implantação do Sistema de 
Informação. 

g) Manutenção e atualização por atualização legal dos módulos, pelo período 
de vigência do contrato a iniciar imediatamente após o aceite da implantação 
do Sistema de Informação. 

h) Customizações para aderência de processos e funcionalidades do Sistema 
de Informação. 

i) Suporte técnico operacional: pelo período de vigência do contrato a iniciar 
imediatamente após o aceite da implantação do Sistema de Informação. 

5.1.1.6.11. Todas as intervenções de mudança nos servidores de aplicação ou 
banco de dados do sistema contratado, sejam melhorias ou manutenções, deverão ser 
previamente submetidas à área de Tecnologia da Informação da Prefeitura de Cariacica 
que fará a apreciação do requerimento, deferimento ou indeferimento.   

5.1.1.6.12. A Entidade deverá apresentar um plano de integração determinando a 
metodologia a ser aplicada para a integração das bases de dados. Neste plano de 
integração devem ser utilizadas as melhores práticas de análise de banco de dados e 
apresentado aos Gestores e Fiscais para avaliação e decisão.   

5.1.1.6.13. A Entidade fornecerá documentação atualizada do Modelo de dados 
(Modelo Entidade Relacionamento) lógico e físico das Bases de Dados do sistema, para 
facilitar o processo de integração com outros sistemas adquiridos e ou desenvolvidos 
pela PMC, Dicionário de Dados detalhado e descritivo (lógico e físico), com as definições 
sobre Entidades, Atributos, Relacionamentos e Domínios. 

5.1.2. Das obrigações da Contratante 

5.1.2.1. Acompanhar todo o processo de implantação e iniciar o monitoramento, 
controle e avaliação em consonância com as metas e parâmetros estabelecidos, 
imediatamente após assinatura do Contrato.  

5.1.2.2. Fiscalizar o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Entidade, 
sob os aspectos quantitativos e qualitativos, acompanhando o desenvolvimento dos 
serviços prestados, conferindo sua execução, e atestando documentos fiscais 
pertinentes, podendo ainda sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer 
procedimento que não esteja de acordo com os termos contratuais.   

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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6.2. A fiscalização pela COMAF deverá observar o previsto na Lei Municipal nº 6.651/2024, 
cabendo o acompanhamento dos gastos, prestação de contas e avaliação quanto ao 
atingimento das metas quantitativas e qualitativas do contrato de gestão, bem como as 
obrigações. 

6.3. Com o objetivo de manter o acompanhamento in loco da prestação do serviço, a 
SEMUS poderá manter prepostos dentro do PA do Trevo, durante 24 (vinte e quatro) horas, 
todos os dias da semana. 

6.4. A COMAF poderá realizar visitas in loco, sem prévio aviso, visando acentuar o processo 
fiscalizatório, assim como para apurar possíveis denúncias, feitas por qualquer canal de 
comunicação da Prefeitura Municipal de Cariacica. 

 

7. Critérios de medição e pagamento 

7.1 Sistema de Repasse dos Recursos 

7.1.1. Os recursos transferidos pela Secretaria de Saúde à Entidade serão mantidos por 
esta em contas especialmente abertas para a execução do Contrato de Gestão, em 
instituição financeira oficial, e os respectivos saldos serão obrigatoriamente 
aplicados para atendimento das metas e objetivos desta contratação. 

7.1.2. A CONTRATADA deverá adotar CNPJ filial específico para movimentar os recursos 
financeiros transferidos pela CONTRATANTE para a execução do objeto do presente 
Contrato de Gestão, com o objetivo de não confundir os recursos próprios da 
instituição matriz, oriundos de outras fontes de financiamento, com os recursos 
repassados pela CONTRATANTE para custeio das atividades objeto deste contrato. 

7.1.3. Visando uma eficiente gestão dos valores pela Entidade e fiscalização pela 
Secretaria de Saúde, deverão ser abertas 3 (três) contas, sendo: 

a) conta destinada aos valores de investimento; 

b) conta destinada aos valores de provisionamentos; 

c) conta geral de custeio. 

7.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de a Secretaria Municipal de Saúde criar outras 
contas visando a destinação específica de repasses, com vista a facilitar o controle 
financeiro e a prestação de contas da Entidade. 

7.1.5. A Entidade deve zelar pelo equilíbrio financeiro entre receita e despesa, de modo a 
evitar déficit orçamentário ou financeiro. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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7.1.6. Investimento 

7.1.6.1. A verba de investimento refere-se a recursos destinados à aquisição de 
mobiliário, equipamentos, materiais permanentes e de informática necessários para a 
perfeita oferta do serviço, bem como para reformas de natureza física ou estrutural das 
instalações, cujos orçamentos deverão ser submetidos à Secretaria Municipal de Saúde 
para prévia análise de seus órgãos técnicos.  

7.1.6.2. Os valores para fins de investimento serão depositados na conta vinculada de 
titularidade e movimentação exclusiva da Secretaria Municipal de Saúde, bloqueada 
para movimentação que não seja inerente às obrigações elencadas no item 7.1.6.1. 

7.1.6.3. A liberação dos recursos será efetuada após requerimento da Entidade, 
mediante apresentação da planilha da composição de custos e respectivos 
comprovantes e a aprovação deles pela área técnica, sendo obrigatório a apresentação 
de no mínimo 3 (três) orçamentos. 

7.1.6.4. O recurso empenhado para fins de investimento será no montante de R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais). 

7.1.6.5. O valor será depositado na conta específica para esse fim, em 12 prestações 
mensais de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

7.1.6.6. Caso o valor acima se mostre insuficiente para cobrir as despesas necessárias, 
caberá a Entidade justificar o acréscimo solicitado, por meio de planilha da composição 
de custos e respectivos comprovantes, para análise e deliberação da Secretaria de 
Saúde. 

7.1.6.7. Os bens ou insumos adquiridos integrarão, permanentemente, o patrimônio do 
Município, nos termos da Lei Municipal nº 5.739/2017. 

 

7.1.7. Provisionamento 

7.1.7.1. A Secretaria de Saúde efetuará por ocasião dos pagamentos mensais os valores 
destinados a formar reserva para assegurar o pagamento de férias e seu terço 
constitucional, 13º (décimo terceiro) salário, verbas rescisórias (aviso prévio, multa do 
FGTS e demais verbas rescisórias) e seus respectivos encargos.  

7.1.7.2. Os valores para fins de provisionamento serão informados pela contratada, 
com base na folha de pagamento mensal e depositados na conta vinculada de 
titularidade e movimentação exclusiva da SEMUS, bloqueada para movimentação que 
não seja inerente às obrigações elencadas no item 7.1.7.1. 

7.1.7.3. O valor pago na forma do item 7.1.7.1 deixará de compor o valor mensal a ser 
pago diretamente à contratada. 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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7.1.7.4. A Entidade deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, trimestralmente 
ou quando solicitada, demonstrativo de estudo de desmobilização do contrato a fim de 
comprovar a suficiência do saldo existente na conta vinculada. 

7.1.7.5. Caso sejam detectadas insuficiências na conta vinculada em decorrência de 
fatos supervenientes, e cujos valores não tenham integralizado originalmente o 
provisionamento, poderá a CONTRATANTE efetuar a complementação do saldo após a 
entrega do demonstrativo de que trata o item 7.1.7.4. 

7.1.7.6. A complementação prevista no item anterior fica condicionada a comprovação 
do fato gerador pela Entidade e aceite pela Secretaria Municipal de Saúde. 

7.1.7.7. É vedado o aproveitamento de pessoal contratado por CNPJ diverso daquele 
criado para a execução do objeto do Contrato de Gestão, bem como a transferência de 
empregado, para trabalhar no Contrato de Gestão, seja pela Matriz, seja pela Filial, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no Contrato de Gestão e na legislação Vigente. 

7.1.7.8. Extinto o Contrato de Gestão e quitados todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado, bem como as rescisões dos contratos de 
trabalho dos empregados alocados ao contrato de gestão, eventual saldo remanescente 
na conta vinculada será revertido em favor da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

7.1.8. Dos custos não renováveis 

7.1.8.1. Serão considerados como custos não renováveis aqueles custos pagos ou 
amortizados no primeiro ano de contrato e que, em caso de prorrogação contratual, não 
voltam a incidir sobre a planilha de preços, sendo paga apenas a diferença sofrida pela 
majoração dos custos observados no corrente exercício visando a mantença do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

7.1.8.2. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis deverão ser 
eliminados ou amortizados, conforme o caso, como condição para renovação. 

7.1.8.3. Serão considerados como custos não renováveis os valores pagos a título de 
provisionamento, tais quais os referentes ao aviso prévio trabalhado, aviso prévio 
indenizado, FGTS sobre o aviso prévio e reflexos do aviso prévio indenizado, bem como 
outros itens da planilha de preços indicados pela COMAF. 

 

7.1.9. Da forma de pagamento 

7.1.9.1. O valor mensal do contrato será pago à Entidade Contratada na seguinte 
conformidade: 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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h) Relatórios das Comissões de Ética Médica, de Ética em Enfermagem, de Revisão 
de Prontuário, de Controle de Infecção e de Revisão de Óbito. 

i) Relatório das capacitações realizadas, informando tema, ministrante, carga 
horária e lista de frequência devidamente assinada, quando couber. 

j) Termos de rescisão contratual firmados no período e correspondente termo de 
quitação das verbas rescisórias e recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, acompanhado do relatório e Guia de Recolhimento Rescisório do 
FGTS - GRRF ou outra que vier a substituí-lo. 

l) Relatório com a quantidade de horas extras realizadas no mês de todos os 
colaboradores. 

m) Comprovação de vantajosidade financeira ou técnica em relação aos contratos 
firmados e suas alterações e comprovação de adoção dos procedimentos e regras 
do Regulamento de contratação de obras, serviços, aquisições e recursos humanos, 
conforme exigência do item 5.1.1.3.8. 

n) Relação dos bens móveis cedidos pelo Poder Público no período, com permissão 
de uso para as finalidades do Contrato de Gestão, especificando forma e razão, 
inclusive das eventuais substituições dos respectivos bens, na primeira prestação 
de contas. 

o) A contratada deverá encaminhar trimestralmente relação patrimonial atualizada. 

7.1.11.7. Apresentar declaração informando os nomes dos membros do Conselho de 
Administração da Organização Social, os órgãos que representam, os períodos de 
atuação e as remunerações, na primeira prestação de contas e sempre que ocorrerem 
alterações. 

7.1.11.8. Apresentar plano de cargos, salários e benefícios dos empregados, na primeira 
prestação de contas e sempre que ocorrerem alterações. 

7.1.11.9. Apresentar relação dos contratos, convênios e respectivos aditamentos, 
firmados com a utilização de recursos públicos administrados pela Organização Social 
para os fins estabelecidos no Contrato de Gestão, contendo: tipo e número do ajuste, 
nome do contratado ou conveniado, data, objeto, vigência, valor e condições de 
pagamento. 

7.1.11.10. Deverá ser apresentada por ocasião da prestação de contas a Certidão 
expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, comprovando a habilitação 
profissional dos responsáveis por balanços e demonstrações contábeis. 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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12.1. Caberá a Contratada a contratação de serviços de retirada de resíduos contaminados e 
comuns, conforme exigido na planilha de proposta de preços prevista no Anexo II, bem como 
a necessidade de definição de fluxo unidirecional para resíduos de saúde. 

 

13.  Critério de reajuste 

13.1. Por tratar-se de contrato emergencial, com prazo máximo fixado em lei de 12 (doze) 
meses, não é aplicável o instituto do reajuste contratual. 

 

14. Justificativa a respeito do não parcelamento do objeto, se for o caso 

14.1. Considerando que o objeto dos autos é a contratação de Organização Social que 
forneça uma solução única e integrada para o gerenciamento, operacionalização e execução 
das ações e serviços de saúde, incluindo equipamentos e medicamentos, para o PA do Trevo, 
o parcelamento do objeto poderá botar em risco a eficiência do contrato, sendo tecnicamente 
recomendável que apenas uma Entidade promova o gerenciamento integral dos serviços, sob 
sua inteira responsabilidade. 

 

15. Critérios de subcontratação 

15.1. É vedada a subcontratação total do objeto deste contrato. 

15.2. Será permitida a subcontratação parcial da presente contratação, desde que não se 
refira aos poderes de gestão do serviço de saúde, e mediante autorização da Secretaria 
Municipal de Saúde.  

15.3. Em qualquer hipótese, permanecerá a responsabilidade integral do Contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 
do subcontratado, bem como responder perante o Poder Público pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

15.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão Contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

16. Critérios de alteração subjetiva 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições da 
contratação, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade da contratação. 

 

17. Vedação à participação, em licitações, de pessoas jurídicas em consórcio, além de 
suas condicionantes, quando admissíveis 

17.1. Fica vedada a participação de consórcios, considerando a natureza do serviço a ser 
contratado e os requisitos exigidos para fins de composição das Organizações Sociais. 

 

18. Critérios para remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com 
base em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de 
entrega previstos para a contratação 

18.1. O valor mensal do contrato será pago à Entidade Contratada na seguinte 
conformidade: 

a) 90% (noventa por cento) se refere a parte fixa; 

b) 10% (dez por cento) se refere a parte variável, vinculada à avaliação dos 
indicadores das metas qualitativas e conforme sua valoração. 

 

18.2. Das metas quantitativas e qualitativas 

18.2.1. Das metas quantitativas 

18.2.1.1. A Secretaria de Saúde procederá, em regime trimestral, à análise das 
quantidades de atividades assistenciais realizadas pela Entidade, verificando e avaliando 
os desvios (para mais ou para menos) ocorridos em relação ao quantitativo mensal de 
22.670 (vinte e dois mil, seiscentos e setenta) pacientes. 

18.2.1.2. A análise referida no item anterior poderá resultar na revisão das quantidades 
de atividades assistenciais mensais inicialmente estabelecidas e seu correspondente 
reflexo econômico-financeiro sobre o valor global do contrato. 

18.2.1.3. As metas quantitativas serão comparadas com a tabela referencial de produção 
utilizadas pelo Ministério da Saúde, TABWIN. 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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18.2.1.4. Fica estabelecida como tolerância a variação do número de atendimentos em 
10% (dez por cento) abaixo e 10% (dez por cento) acima da meta, hipótese em que não 
ocasionará a revisão das metas e a variação no repasse financeiro. 

18.2.1.5. Caso pertinente a revisão das metas, o valor de tolerância não será utilizado 
para fins do cálculo de repasse financeiro, sendo considerado apenas os valores que 
ultrapassarem o percentual de tolerância. 

18.2.1.6. Para a efetivação da revisão, deverá ser comprovado por meio de relatórios 
eletrônicos de atendimento ou por outros documentos hábeis, o aumento ou 
diminuição do número de atendimentos, que levará em consideração a média de 
atendimentos do trimestre.   

18.2.1.7. Caberá a COMAF avaliar e aprovar o pedido de revisão de meta quantitativa, de 
forma fundamentada, sugerindo ao Ordenador de Despesas o deferimento ou não do 
requerimento. 

18.2.1.8. A revisão será efetivada através de Termo Aditivo ao Contrato de Gestão, 
acordado entre as partes nas respectivas reuniões para ajuste trimestral do Contrato de 
Gestão. 

18.2.1.9. Uma vez constatado o aumento ou diminuição no número de atendimentos no 
trimestre: 

18.2.1.9.1. A nova média passará a ser adotada para o trimestre subsequente; 

18.2.1.9.2. O reflexo econômico-financeiro retroagirá aos meses avaliados, 
assegurando-se o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

18.2.1.10. A eventual revisão prevista no item anterior não anula a possibilidade 
de que sejam firmados Termos Aditivos ao Contrato de Gestão visando o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato pelos meios previstos 
na Lei 14.133/2021. 

 

18.2.2. Das metas qualitativas 

18.2.2.1. A Secretaria Municipal de Saúde procederá, em regime trimestral, à 
consolidação e análise conclusiva dos dados do trimestre findo, referente ao período do 
contrato, para avaliação e pontuação dos indicadores de qualidade que condicionam a 
parcela do pagamento de valor variável, considerando os indicadores de qualidade 
previstos no Anexo I deste Termo de Referência. 

18.2.2.2. Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados pelo 
não atingimento das metas serão efetuados nos meses subsequentes aos períodos de 
avaliação. 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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ANEXO I 

INDICADORES DE QUALIDADE 

Os Indicadores estão relacionados à qualidade da assistência oferecida aos usuários da unidade 
gerenciada e medem aspectos relacionados à efetividade da gestão e ao desempenho da 
unidade.  

As metas de produção quantitativas e qualitativas serão definidas inicialmente pelos 
indicadores abaixo relacionados, podendo futuramente a Comissão de Fiscalização redefini-los, 
admitindo-se a inclusão, exclusão e edição, conforme necessidades posteriores. 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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As metas de produção serão utilizadas para avaliar o rendimento da execução do serviço e o 
repasse financeiro da parcela variável, que representa 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato. 

PESOS PERCENTUAIS DOS INDICADORES PARA O PERÍODO DE 12 MESES 

Nº INDICADORES 1º 
trimestre 

2º 
trimestre 

3º 
trimestre 

4º 
trimestre 

1 Percentual de pacientes acolhidos com Classificação de Risco 20% 20% 20% 20% 

2 Percentual tempo máximo Classificação de Risco Laranja 20% 20% 20% 20% 

3 Percentual tempo máximo Classificação de Risco Amarelo 20% 20% 20% 20% 

4 Percentual de usuários Satisfeitos/Muito Satisfeitos 10% 10% 10% 10% 

5 Número de ouvidorias Recebidas x Respondidas 10% 10% 10% 10% 

6 Percentual de desistências de pacientes 20% 20% 20% 20% 

 

I) DEFINIÇÕES DE INDICADORES 

1. Percentual de pacientes acolhidos com classificação de risco  

1.1. A valoração deste indicador será de 20% (vinte por cento) em cada trimestre. O 
protocolo a ser utilizado será o Manchester ou equivalente.  

1.2. A meta é a entrega do relatório de acolhimento e classificação de risco com a 
estratificação dos volumes por risco de atendimento, horários, demonstrando as evasões e 
desistências, com gráfico comparativo dos meses anteriores, especificado separadamente 
para cada um dos níveis do modelo de classificação de risco adotado.  

1.3. A entrega deve ocorrer até o dia 10 (dez) do mês subsequente. 

1.4. O acolhimento é o modo de operar os processos de trabalho de forma a atender a todos 
que procuram os serviços de saúde, ouvindo seus pedidos e assumindo uma postura capaz 
de acolher, escutar e oferecer respostas mais adequadas aos usuários. Implica prestar um 
atendimento com resolubilidade e responsabilidade, orientando, quando for o caso, o 
paciente e a família em relação a outros serviços de saúde para a continuidade da assistência 
e estabelecendo articulações com esses serviços para garantir o acesso à eficácia desses 
encaminhamentos. Deverá ser incluído no atendimento a Política de Humanização do SUS.  

1.5. A classificação de risco é a implantação de escalas e protocolos de estratificação de risco 
dos pacientes que procuram os serviços de urgência e emergência, tendo como objetivo a 
classificação dos pacientes que chegam ao serviço de urgência e emergência, antes da 
avaliação diagnóstica e terapêutica completa, de maneira a identificar os pacientes com 
maior risco de morte ou evolução para sérias complicações, que não podem esperar para 
serem atendidas, e garantir aos demais o monitoramento contínuo e a reavaliação até que 
possam ser atendidos pela equipe médica.  

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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É possível observar que com o alcance de 90% ou mais das metas o desempenho será 
classificado como ótimo; caso sejam alcançadas entre 80% e 89,99% das metas definidas, o 
desempenho será bom; de 60 a 79,99% das metas alcançadas, desempenho regular; o 
desempenho será definido como ruim quando 50 a 59,99% das metas forem atingidas; e ainda, 
insatisfatório quando 49,99% das metas ou valor menor for alcançado. 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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FAIXAS DE DESEMPENHO PARA DISTRIBUIÇÃO DA PARCELA VARIÁVEL 
DE
SE
MP
EN
HO 

% 
D
A 
P
A
R
C
E
L
A 
V
A
R
I
Á
V
E
L 

ÓTI
M
O 

1
0
0
% 

BO
M 

8
0
% 

RE
GU
LA
R 

6
0
% 

RU
IM 

4
0
% 

INS
ATI
SF
AT
ÓR
IO 

0
% 

 

Ademais, observa-se que a contratada receberá o repasse financeiro de 100% da parcela 
variável quando seu desempenho for classificado como ótimo; 80% do valor variável quando 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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profissional (individual) e o valor total por categoria, considerando a somatória do quantitativo 
total informado.  

b) A proposta de preços deverá observar: os valores previstos no último Acordo ou Convenção 
Coletivo de Trabalho das categorias e o piso salarial nacional da enfermagem. 

 
A. 

Categoria 
Profissional/

Cargo 

 
B. 

Quant. 

C. 
Carga 

Horária 
Semanal 

D. 
Valor da 
proposta 

de 
Remuner

ação 

 
E. 

Benefício
s 

 
F. 

Encargos 

 
G. 

Provisiona-
mentos 

(se houver) 

 
H. 

Outras 
despesas 

 
I. 

Total por 
profissional 

 
J. 

Total por 
Categoria 

(I x B) 

          

          

          

          

          

          

          

          

Total mensal com pessoal R$ 

Total com pessoal para 12 meses R$ 

O representante legal devidamente habilitado a firmar compromissos em nome de nossa 
seleção é a pessoa do Senhor (a) ____________________, portador (a) da cédula de identidade 
nº __________________e do CPF-MF nº, com endereço _______________, telefone 
(s)__________________________.  

Cariacica/ES, ____ de _________ de 2024. 

 

Assinatura do representante legal 

ANEXO III 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS PÚBLICOS MÓVEIS 

  

Termo de Permissão de Uso de Bens Públicos 
que entre si celebram o Município de 
Cariacica/ES, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde e a (o) 
__________________________ visando a 
utilização dos bens móveis e equipamentos 
alocados na Unidade de Pronto Atendimento 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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1 ESCADA CONSULTORIO 1 PEDIATRIA 714 
1 MESA CONSULTORIO 1 PEDIATRIA 116585 
1 ARMARIO CONSULTORIO 1 PEDIATRIA 116624 
1 CARRINHO DE MEDICACAO CONSULTORIO 1 PEDIATRIA 000307 
1 BANDEIJA CONSULTORIO 1 PEDIATRIA 128124 
1 RESPIRADOR CONSULTORIO 1 PEDIATRIA 800534 
1 SUPORTE CONSULTORIO 1 PEDIATRIA   
1 MONITOR PULSO CONSULTORIO 1 PEDIATRIA 239366 
1 MACA CONSULTORIO 1 PEDIATRIA 000392 
1 MACA CONSULTORIO 1 PEDIATRIA 000251 
1 MACA CONSULTORIO 1 PEDIATRIA 000916 
1 MACA CONSULTORIO 1 PEDIATRIA   
1 ESCADA CONSULTORIO 1 PEDIATRIA 79040 
1 ARMARIO CONSULTORIO 1 PEDIATRIA 000267 
1 MACA CONSULTORIO 2 PEDIATRIA 001980 
1 ESCADA CONSULTORIO 2 PEDIATRIA 79021 
1 MESA CONSULTORIO 2 PEDIATRIA 116579 
1 MONITOR CONSULTORIO 2 PEDIATRIA   
1 COMPUTADOR CONSULTORIO 2 PEDIATRIA   
1 MESA  CONSULTORIO 3 PEDIATRIA 001571 
1 MACA  CONSULTORIO 3 PEDIATRIA   
1 MONITOR  CONSULTORIO 3 PEDIATRIA   
1 COMPUTADOR  CONSULTORIO 3 PEDIATRIA   
1 AR CONDICIONADO CONSULTORIO 3 PEDIATRIA   
1 ESCADA  CONSULTORIO 3 PEDIATRIA 79058 
1 MACA  CONSULTORIO 4 PEDIATRIA 128243 
1 AR CONDICIONADO CONSULTORIO 4 PEDIATRIA   
1 MONITOR CONSULTORIO 4 PEDIATRIA   
1 ESCADA CONSULTORIO 4 PEDIATRIA 707 
1 MESA CONSULTORIO 4 PEDIATRIA 000804 
1 MACA CONSULTÓRIO 5 PEDIATRIA 2835 
1 ESCADA CONSULTÓRIO 5 PEDIATRIA 000704 
1 ARMARIO CONSULTÓRIO 5 PEDIATRIA 79653 
1 MONITOR CONSULTÓRIO 5 PEDIATRIA   
1 COMPUTADOR  CONSULTÓRIO 5 PEDIATRIA   
1 MESA  CONSULTORIO 6 PEDIATRIA 000200 
1 ESCADA  CONSULTORIO 6 PEDIATRIA 000711 
1 MONITOR  CONSULTORIO 7 PEDIATRIA   
1 COMPUTADOR  CONSULTORIO 7 PEDIATRIA   
1 MESA  CONSULTORIO 7 PEDIATRIA   
1 AR CONDICIONADO CONSULTORIO 7 PEDIATRIA   
1 ARMARIO CONSULTORIO 8 PEDUATRIA 116623 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 In
st

itu
to

 E
sp

er
an

ca
. 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 1
18

5-
F6

02
-2

8C
4-

5A
FA

.



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA  

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Secretaria Municipal de Administração  
Subsecretaria de Licitações e Contratos 

 

Prefeitura Municipal de Cariacica, Av. Mário Gurgel, 2.502 - Bairro Alto Laje, Cariacica/ES, CEP. 29151-900, TEL.: (27) 3354-5900 Página 67 de 92 

 

1 GAVETEIRO CONSULTORIO 8 PEDUATRIA   
1 MESA CONSULTORIO 8 PEDUATRIA 128141 
1 MESA CONSULTORIO 8 PEDUATRIA 000277 
1 MONITOR  CONSULTORIO 8 PEDUATRIA 114486 
1 COMPUTADOR CONSULTORIO 8 PEDUATRIA   
1 AR CONDICIONADO CONSULTORIO 9 PEDIATRIA   
1 MONITOR CONSULTORIO 9 PEDIATRIA   
1 MESA CONSULTORIO 9 PEDIATRIA   
1 ESCADA CONSULTORIO 9 PEDIATRIA 709 
1 MACA CONSULTORIO 9 PEDIATRIA   
1 EMPRESSORA CONSULTORIO 9 PEDIATRIA   
1 COMPUTADOR CONSULTORIO 9 PEDIATRIA   

COF MED P 
1 AR CONDICIONADO COF MED P 128447 
1 GELADEIRA COF MED P 000136 
1 ARMARIO COF MED P 79652 

RECEPCAO PEDIATRIA 
1 MONITOR  RECEPCAO PEDIATRIA 000992 
1 MONITOR RECEPCAO PEDIATRIA   
2 COMPUTADOR  RECEPCAO PEDIATRIA    
2 CADEIRA RECEPCAO PEDIATRIA   
1 GAVETEIRO  RECEPCAO PEDIATRIA    
1 ESCADA  RECEPCAO PEDIATRIA   
1 AR CONDICIONADO RECEPCAO PEDIATRIA   
1 BANCADA  RECEPCAO PEDIATRIA    
1 AR CONDICIONADO MEDICACAO PEDIATRIA   
1 ARMARIO  MEDICACAO PEDIATRIA 116620 
1 BIOMO  MEDICACAO PEDIATRIA 000800 
1 BIOMO  MEDICACAO PEDIATRIA   
1 BIOMO  MEDICACAO PEDIATRIA   
3 BANDEJA  AUXILIAR MEDICACAO PEDIATRIA   
2 MACAS  MEDICACAO PEDIATRIA   
1 ESCADA  MEDICACAO PEDIATRIA   
1 MESA MEDICACAO PEDIATRIA   
2 SUPORTE  MEDICACAO PEDIATRIA   
14 LONGARINA MEDICACAO PEDIATRIA   

SALA OBSERVAÇÃO PEDIATRIA 
1 BANDEJA  AUXILIAR SALA OBSERVAÇÃO PEDIATRIA 12848 
1 SUPORTE SALA OBSERVAÇÃO PEDIATRIA 128513 
1 SUPORTE  SALA OBSERVAÇÃO PEDIATRIA 127870 
1 MACA  SALA OBSERVAÇÃO 2 PEDIATRIA 239369 
1 AR CONDICIONADO SALA OBSERVAÇÃO 2 PEDIATRIA   

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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1 MACA  SALA OBSERVAÇÃO 2 PEDIATRIA 127868 
1 MACA SALA OBSERVAÇÃO 3 PEDIATRIA 000301 
1 AR CONDICIONADO SALA OBSERVAÇÃO 3 PEDIATRIA   
1 ESCADA  SALA OBSERVAÇÃO 3 PEDIATRIA 79022 

ALMOXARIFADO MEDICAMENTOS 
10 ESTANTE DE ACO ALMOXARIFADO MEDICAMENTOS   
10 ESTANTE DE ACO ALMOXARIFADO MEDICAMENTOS 116615 
1 ESTANTE DE ACO ALMOXARIFADO MEDICAMENTOS 116616 
1 ESTANTE DE ACO ALMOXARIFADO MEDICAMENTOS 116606 
1 ESTANTE DE ACO ALMOXARIFADO MEDICAMENTOS 116685 
1 ARMARIO ALMOXARIFADO MEDICAMENTOS 000000080387 
1 GAVETEIRO ALMOXARIFADO MEDICAMENTOS 000000079916 
1 FRIGOBAR ALMOXARIFADO MEDICAMENTOS 120412 
1 MONITOR ALMOXARIFADO MEDICAMENTOS 114501 
1 COMPUTADOR  ALMOXARIFADO MEDICAMENTOS    
1 MESA  ALMOXARIFADO MEDICAMENTOS    
1 MESA  ALMOXARIFADO MEDICAMENTOS  116544 
1 ESCADA  ALMOXARIFADO MEDICAMENTOS  000000079051 
2 AR CONDICIONADO ALMOXARIFADO MEDICAMENTOS    

GERENCIA 
1 ARMARIO GERENCIA 001499 
1 ARMARIO GERENCIA 001481 
1 GAVETEIRO GERENCIA 001979 
1 GAVETEIRO GERENCIA 000000080477 
1 FRIGOBAR GERENCIA 000000069357 
1 MONITOR GERENCIA 239332 
1 MONITOR GERENCIA 121520 
1 COMPUTADOR GERENCIA   
1 MESA GERENCIA 000000065685 
1 AR CONDICIONADO GERENCIA   

FATURAMENTO 
1 AR CONDICIONADO FATURAMENTO   
1 GAVETEIRO FATURAMENTO   
1 ARMARIO FATURAMENTO 000000080446 
4 MESA FATURAMENTO   
1 MESA FATURAMENTO 000054 
3 MONITOR FATURAMENTO   
1 MONITOR FATURAMENTO 128537 
1 MONITOR  FATURAMENTO 114489 
1 ESTANTE DE ACO FATURAMENTO 116614 
1 ESTANTE DE ACO FATURAMENTO 116539 
1 ESTANTE DE ACO FATURAMENTO 000933 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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1 ESTANTE DE ACO FATURAMENTO 116607 
5 COMPUTADOR FATURAMENTO   

APOIO ADM 
4 ESTANTE APOIO ADM   
1 ESTANTE  APOIO ADM  000667 
1 AR CONDICIONADO APOIO ADM 120625 
1 GAVETEIRO APOIO ADM 233406 
3 MESA APOIO ADM   
1 ARMARIO APOIO ADM 000000080429 
1 ARMARIO APOIO ADM 239268 
1 ESTANTE  APOIO ADM 000145 
1 ESTANTE APOIO ADM 116617 
1 ESTANTE APOIO ADM 116536 
1 AR CONDICIONADO APOIO ADM 120627 
1 COMPUTADOR  APOIO ADM 239261 
1 COMPUTADOR  APOIO ADM   
1 MONITOR  APOIO ADM 131453 
2 CADEIRA APOIO ADM    
1 MONITOR APOIO ADM 000991 

 SALA DE TREINAMENTO  
2 AR CONDICIONADO  SALA DE TREINAMENTO    
1 COMPUTADOR   SALA DE TREINAMENTO  239232 
1 MESA  SALA DE TREINAMENTO  000217 
1 ARMARIO  SALA DE TREINAMENTO  000341 
1 MESA  SALA DE TREINAMENTO  001494 
1 MESA  SALA DE TREINAMENTO  116558 
1 MESA  SALA DE TREINAMENTO  000114 
1 MESA  SALA DE TREINAMENTO  116572 

ALMOXARIFADO ADM 
3  SUPORTE BINN ALMOXARIFADO ADM   
1 SUPORTE BINN ALMOXARIFADO ADM 001026 
5 ESTANTE DE ACO ALMOXARIFADO ADM   
1 ESTANTE DE ACO ALMOXARIFADO ADM 000732 
1 ESTANTE DE ACO ALMOXARIFADO ADM 116613 
1 MONITOR ALMOXARIFADO ADM 114484 
1 COMPUTADOR ALMOXARIFADO ADM   
1 ARMARIO ALMOXARIFADO ADM 000158 
1 AR CONDICIONADO ALMOXARIFADO ADM   
1 MESA ALMOXARIFADO ADM   
1 ARMARIO  ALMOXARIFADO ADM 49781 
1 GAVETEIRO  ALMOXARIFADO ADM 239405 
1 ARMARIO  ALMOXARIFADO ADM 000000080425 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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COZINHA 
1 ARMARIO  COZINHA 116590 
1 ARMARIO COZINHA 000000079676 
1 ESCADA  COZINHA 239394 
2 GELADEIRA COZINHA   
1 MICROONDAS  COZINHA   
1 SELF-SERVICE  COZINHA   
1 MESA COZINHA 000810 
1 MESA COZINHA 000808 
1 MESA COZINHA 001277 
2 BANCOS  COZINHA   
6 CADEIRAS  COZINHA   
1 TRIO CADEIRAS COZINHA 035380 
1 MESA  COZINHA   
1 AR CONDICIONADO COZINHA    

REPOUSO ODONTO  
1 ARMARIO  REPOUSO ODONTO  000000080374 
1 BELICHE  REPOUSO ODONTO  239399 
1 ESTANTE  REPOUSO ODONTO    

CONSULTORIOS CLINICO 
1 AR CONDICIONADO CONSULTORIO 1 CLINICO   
1 ARMARIO DE MACA CONSULTORIO 1 CLINICO 128544 
1 MACA CONSULTORIO 1 CLINICO   
3 CADEIRA CONSULTORIO 1 CLINICO   
1 MONITOR CONSULTORIO 1 CLINICO   
1 COMPUTADOR CONSULTORIO 1 CLINICO   
1 ARMARIO DE MACA CONSULTORIO 2 CLINICO 128548 
3 CADEIRAS  CONSULTORIO 2 CLINICO   
1 AR CONDICIONADO CONSULTORIO 2 CLINICO   
1 ESCADA CONSULTORIO 2 CLINICO 128180 
1 MACA CONSULTORIO 2 CLINICO   
1 MESA CONSULTORIO 2 CLINICO   
1 MONITOR CONSULTORIO 2 CLINICO 239325 
1 NEGATOSCOPIO CONSULTORIO 2 CLINICO 128550 
1 ARMARIO DE MACA CONSULTORIO 3 CLINICO 128540 
1 MACA CONSULTORIO 3 CLINICO   
1 AR CONDICIONADO CONSULTORIO 3 CLINICO   
4 CADEIRAS  CONSULTORIO 3 CLINICO   
1 MESA CONSULTORIO 3 CLINICO 000233 
1 MONITOR CONSULTORIO 3 CLINICO 239326 
1 COMPUTADOR CONSULTORIO 3 CLINICO   
1 ARMARIO DE MACA CONSULTORIO 4 CLINICO 128537 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 In
st

itu
to

 E
sp

er
an

ca
. 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 1
18

5-
F6

02
-2

8C
4-

5A
FA

.



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA  

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Secretaria Municipal de Administração  
Subsecretaria de Licitações e Contratos 

 

Prefeitura Municipal de Cariacica, Av. Mário Gurgel, 2.502 - Bairro Alto Laje, Cariacica/ES, CEP. 29151-900, TEL.: (27) 3354-5900 Página 71 de 92 

 

1 MACA CONSULTORIO 4 CLINICO   
2 CADEIRA CONSULTORIO 4 CLINICO   
1 AR CONDICIONADO CONSULTORIO 4 CLINICO   
1 MONITOR CONSULTORIO 4 CLINICO 239327 
1 COMPUTADOR CONSULTORIO 4 CLINICO   
1 MESA CONSULTORIO 4 CLINICO 116548 
1 NEGATOSCOPIO CONSULTORIO 5 CLINICO 128534 
1 MONITOR CONSULTORIO 5 CLINICO 239328 
2 CADEIRA CONSULTORIO 5 CLINICO   
1 ESCADA CONSULTORIO 5 CLINICO   
1 MESA CONSULTORIO 5 CLINICO   
1 COMPUTADOR CONSULTORIO 5 CLINICO   
1 ARMARIO DE MACA CONSULTORIO 5 CLINICO 128536 
1 MACA CONSULTORIO 5 CLINICO   
1 AR CONDICIONADO CONSULTORIO 5 CLINICO   
3 CADEIRA CONSULTORIO 6 CLINICO   
1 AR CONDICIONADO CONSULTORIO 6 CLINICO   
1 MESA CONSULTORIO 6 CLINICO 116574 
1 MONITOR CONSULTORIO 6 CLINICO 239224 
1 COMPUTADOR CONSULTORIO 6 CLINICO   
2 CADEIRA CONSULTORIO 7 CLINICO   
1 MESA CONSULTORIO 7 CLINICO 116583 
1 MONITOR CONSULTORIO 7 CLINICO   
1 AR CONDICIONADO CONSULTORIO 7 CLINICO   
1 COMPUTADOR CONSULTORIO 7 CLINICO   
1 TORNEIRA CONSULTORIO 8 CLINICO   
1 PIA ALUMINIO CONSULTORIO 8 CLINICO   
1 DUCHA HIGIENICA CONSULTORIO 8 CLINICO   
1 MESA DE MANEJO CONSULTORIO 8 CLINICO   
1 SUPORTE PARA SORO CONSULTORIO 8 CLINICO   
1 MESA DE MANEJO CONSULTORIO 8 CLINICO   
1 MACA CONSULTORIO 8 CLINICO 239368 
1 FOCO DE LUZ CONSULTORIO 8 CLINICO 80623 
1 MESA COM PRATELEIRA CONSULTORIO 8 CLINICO 78726 
1 ESCADA CONSULTORIO 8 CLINICO 703 
1 MESA CONSULTORIO 8 CLINICO 1503 
1 MONITOR CONSULTORIO 8 CLINICO 990 
1 COMPUTADOR CONSULTORIO 8 CLINICO 86765 

PORTAO CONSULTORIO CLINICO 
1 ARMARIO  PORTAO CONSULTORIO CLINICO 128259 
1 CADEIRA VIGILANTE PORTAO CONSULTORIO CLINICO   
1 MONITOR PORTAO CONSULTORIO CLINICO 114494 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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1 COMPUTADOR PORTAO CONSULTORIO CLINICO 114491 
RECEPCAO CLINICA 

1 TV RECEPCAO CLINICA   
19 LONGARINA RECEPCAO CLINICA   
1 BEBEDOURO RECEPCAO CLINICA 239222 
1 MONITOR RECEPCAO CLINICA 239330 
1 COMPUTADOR RECEPCAO CLINICA 001528 
1 ESCADA RECEPCAO CLINICA 239389 
1 ESCADA RECEPCAO CLINICA 239386 
1 COMPUTADOR RECEPCAO CLINICA 114635 
1 MONITOR RECEPCAO CLINICA 114636 
1 MONITOR RECEPCAO CLINICA   
1 COMPUTADOR RECEPCAO CLINICA   
12 LONGARINA  RECEPCAO CLINICA   

CORREDOR POSTO DE ENFERMAGEM 

1 BEBEDOURO CORREDOR POSTO DE 
ENFERMAGEM   

4 CARRINHOS POSTO DE ENFERMAGEM   
1 ARMARIO POSTO DE ENFERMAGEM 80452 
1 MESA POSTO DE ENFERMAGEM   
1 ARMARIO POSTO DE ENFERMAGEM 116522 
1 MONITOR POSTO DE ENFERMAGEM 239322 
1 MONITOR POSTO DE ENFERMAGEM 114493 
1 COMPUTADOR  POSTO DE ENFERMAGEM   
1 COMPUTADOR  POSTO DE ENFERMAGEM 239252 
1 GAVETEIRO POSTO DE ENFERMAGEM 127784 
6 CADEIRAS POSTO DE ENFERMAGEM   
1 MESA POSTO DE ENFERMAGEM   
2 CARRINHO AUXILIAR HOSPITALAR POSTO DE ENFERMAGEM 000498 
1 CARRINHO AUXILIAR HOSPITALAR POSTO DE ENFERMAGEM   
1 ARMARIO POSTO DE ENFERMAGEM 80452 
1 CARRINHO AUXILIAR HOSPITALAR POSTO DE ENFERMAGEM   
1 ARMARIO POSTO DE ENFERMAGEM 116522 
1 MONITOR POSTO DE ENFERMAGEM 239322 
1 COMPUTADOR POSTO DE ENFERMAGEM 239252 
1 ESCIMETRO POSTO DE ENFERMAGEM 001460 
1 GAVETEIRO POSTO DE ENFERMAGEM 127784 
1 MONITOR POSTO DE ENFERMAGEM 114493 
1 COMPUTADOR POSTO DE ENFERMAGEM   
6 LONGARINA POSTO DE ENFERMAGEM   

ISOLAMENTO RESPIRATORIO CLINICO 

1 MESA 
ISOLAMENTO RESPIRATORIO 

CLINICO 128572 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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1 GELADEIRA 
ISOLAMENTO RESPIRATORIO 

CLINICO 128311 

1 ARMARIO  
ISOLAMENTO RESPIRATORIO 

CLINICO 116524 

1 MESA AUXILIAR HOSPITALAR 
ISOLAMENTO RESPIRATORIO 

CLINICO 000000078724 

1 ESCADA  
ISOLAMENTO RESPIRATORIO 

CLINICO 239387 

1 ESCADA  
ISOLAMENTO RESPIRATORIO 

CLINICO 125644 

1 QUADRO  
ISOLAMENTO RESPIRATORIO 

CLINICO   

1 CAIXA DE ISOPOR 
ISOLAMENTO RESPIRATORIO 

CLINICO   

1 
CAIXA TERMICA COM 

TERMOMETRO 
ISOLAMENTO RESPIRATORIO 

CLINICO 237147 

1 MESA ISOLAMENTO RESPIRATORIO 
CLINICO   

1 ESCADA ISOLAMENTO RESPIRATORIO 
CLINICO 037254 

1 CARRINHO COM BANDEIJA ISOLAMENTO RESPIRATORIO 
CLINICO   

INTERNACOES 
3 AR CONDICIONADO INTERNACAO MASCULINO   

1 MACA INTERNACAO MASCULINA 000907 
3 SUPORTE SORO INTERNACAO MASCULINA   
2 POLTRONA DO PAPAI INTERNACAO MASCULINA   
1 MACA  INTERNACAO MASCULINA 000485 
1 MACA INTERNACAO MASCULINA   
1 MESA DE MANEJO INTERNACAO MASCULINA   
1 HAMPER HOSPITALAR INTERNACAO MASCULINA 080922 
5 POUTRONA DO PAPAI INTERNACAO MASCULINA   
3 SUPORTE PARA SORO INTERNACAO MASCULINA   
1 MACA INTERNACAO MASCULINA 114954 
1 MACA INTERNACAO MASCULINA 114949 
1 MACA INTERNACAO MASCULINA 000915 
1 MACA INTERNACAO MASCULINA 001340 
1 SUPORTE PARA SORO INTERNACAO MASCULINA 2524 
1 MACA INTERNACAO MASCULINA   
1 SUPORTE PARA SORO INTERNACAO MASCULINA 128507 

1 MACA INTERNACAO MASCULINA 239288 
1 MACA INTERNACAO FEMININA 239300 
1 MACA  INTERNACAO FEMININA  239285 
2 POLTRONA DO PAPAI INTERNACAO FEMININA    
2 SUPORTE SORO INTERNACAO FEMININA   
3 MACA INTERNACAO FEMININA    

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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1 MACA INTERNACAO FEMININA  239292 
3 SUPORTE SORO INTERNACAO FEMININA   
2 POLTRONA DO PAPAI INTERNACAO FEMININA    
1 MACA INTERNACAO FEMININA 000482 
1 MACA INTERNACAO FEMININA 239298 
1 CADEIRA INTERNACAO FEMININA   
3 AR CONDICIONADO INTERNACAO FEMININA   

1 MESA MAYO HOSPITALAR INTERNACAO FEMININA    
EMERGENCIA 

1 MESA EMERGÊNCIA ADULTA 000496 
1 MONITOR EMERGÊNCIA ADULTA 114499 
1 RESPIRADOR EMERGÊNCIA ADULTA 000533 
1 RESPIRADOR EMERGÊNCIA ADULTA 000536 
1 MACA EMERGÊNCIA ADULTA 114953 
1 RESPIRADOR EMERGÊNCIA ADULTA 000537 
1 MACA EMERGÊNCIA ADULTA 114948 
1 RESPIRADOR EMERGÊNCIA ADULTA 000536 
1 MACA EMERGÊNCIA ADULTA 000484 
1 ESCADA EMERGÊNCIA ADULTA 000705 
1 CARRINHO EMERGÊNCIA ADULTA   
1 MACA EMERGÊNCIA ADULTA 000455 
1 ARMARIO EMERGÊNCIA ADULTA 00098 
1 ARMARIO EMERGÊNCIA ADULTA 299267 
1 ARMARIO EMERGÊNCIA ADULTA 000674 
2 SUPORTE EMERGÊNCIA ADULTA   
1 BIOBO EMERGÊNCIA ADULTA 000793 
1 ESCADA  EMERGENCIA  239380 
2 APARELHO ELETRO HCOR EMERGENCIA    
1 ARMARIO EMERGENCIA  000674 
1 CARRINHO COM PRATELEIRAS EMERGENCIA   
1 MESA EMERGENCIA 116567 
1 MONITOR EMERGENCIA 114499 
1 COMPUTADOR EMERGENCIA   

1 SEPARADOR HOSPITALAR 4 
GAVETAS EMERGENCIA   

1 DESFIBRILADOR EMERGENCIA 000691 
1 CARRINHO DE PARADA EMERGENCIA   

1 ARMARIO  EMERGENCIA  239267 
1 BIOMBO EMERGENCIA  000793 
1 ARMARIO EMERGENCIA  116625 
1 MACA  EMERGENCIA  000485 
2 MACA EMERGENCIA    
1 MACA  EMERGENCIA  000484 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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1 RAMPER  EMERGENCIA    
1 VENTILADOR MECANICO EMERGENCIA    
1 VENTILADOR MECANICO EMERGENCIA  000535 
1 MONITOR CARDIACO EMERGENCIA  000720 
6 BIOMBO DE INFUSAO EMERGENCIA    
6 MANOMETRO  EMERGENCIA    
5 SUPORTE SORO EMERGENCIA    
4 FLUXOMETRO EMERGENCIA    
1 VENTILADOR MECANICO EMERGENCIA  000536 
1 ESCADA  EMERGENCIA  000705 
1 MONITOR CARDIACO EMERGENCIA    
4 BOMBA DE INFUSAO EMERGENCIA    
7 MAMOMETRO EMERGENCIA    
1 VENTILADOR MECANICO EMERGENCIA  000533 
1 MONITOR CARDIACO EMERGENCIA    
1 BALA DE OXIGENIO EMERGENCIA    
1 AUTOCLAVE EMERGÊNCIA 78403 
1 SELADORA EMERGÊNCIA 128336 
1 AR CONDICIONADO EMERGÊNCIA 239315 
1 CARRINHO EMERGÊNCIA 78727 
1 ARMARIO EMERGÊNCIA 49580 
1 ARMARIO EMERGÊNCIA 116619 
1 MAQUINA DE CORTE EMERGÊNCIA 000694 
1 ESCADA EMERGÊNCIA 000715 

MORGUE 
1 MACA MORGUE 128437 
1 MACA MORGUE 000077 

CME 
1 ESTANTE  CME 116600 
1 ESTANTE  CME  116540 
1 ESTANTE  CME  116542 
1 ESTANTE  CME  116599 

HOTELARIA  
1 ARMARIO  HOTELARIA  49567 
1 ESTANTE  HOTELARIA  116534 
1 ARMARIO  HOTELARIA  80441 
1 ARMARIO  HOTELARIA  80449 
1 ARMARIO  HOTELARIA  80423 
2 MESA HOTELARIA    
1 GAVETEIRO  HOTELARIA  128147 
1 AR CONDICIONADO HOTELARIA    

REPOUSO MEDICO CLINICO 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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2 BELICHE REPOUSO MEDICO CLINICO   
1 CAMA REPOUSO MEDICO CLINICO   
1 MICROONDAS  REPOUSO MEDICO CLINICO   
1 MESA REPOUSO MEDICO CLINICO 128140 
1 GELADEIRA REPOUSO MEDICO CLINICO 65143 

SALA DOS VIGILANTES 
1 ARMARIO SALA DOS VIGILANTES 116520 
1 ARMARIO SALA DOS VIGILANTES 116520 
1 GUARDA VOLUMES SALA DOS VIGILANTES 118263 
1 GUARDA VOLUMES SALA DOS VIGILANTES 001305 
1 MESA SALA DOS VIGILANTES   

REPOUSO CONDUTORES 
1 MESA REPOUSO CONDUTORES 79738 
1 BELICHE REPOUSO CONDUTORES    
1 CAMA REPOUSO CONDUTORES   

FARMACIA  
1 ARMARIO  FARMACIA  239269 
3 ESTANTE GAVETEIRO FARMACIA    
1 ESTANTE GAVETEIRO FARMACIA  001022 
1 ESTANTE GAVETEIRO FARMACIA  001024 
1 ARMARIO  FARMACIA  79671 
1 ESTANTE  FARMACIA  116535 
1 REFRIGERADOR  FARMACIA    
1 MESA FARMACIA  57786 
1 MESA FARMACIA    
1 MONITOR FARMACIA  114487 
1 COMPUTADOR  FARMACIA  239226 
1 MONITOR  FARMACIA  131518 
1 COMPUTADOR  FARMACIA  131519 

102 ? FARMACIA    
20 PRATELEIRA ORGAN. FARMACIA    

DEPÓSITO  
1 ARMARIO  DEPÓSITO  80431 

SALA NEBULIZACAO CLINICO 
1 CADEIRA DE BANHO SALA NEBULIZACAO CLINICO   
2 MACAS  SALA NEBULIZACAO CLINICO   
1 POLTRONA DO PAPAI  SALA NEBULIZACAO CLINICO   
1 ESCADA  SALA NEBULIZACAO CLINICO 000708 
1 ESCADA  SALA NEBULIZACAO CLINICO 000237 
1 SUPORTE SORO SALA NEBULIZACAO CLINICO 239346 

ASSISTENTE SOCIAL 
1 MESA ASSISTENTE SOCIAL 116570 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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1 ARMARIO ASSISTENTE SOCIAL 000000079669 
1 ESCADA ASSISTENTE SOCIAL 239398 
1 ARMARIO ASSISTENTE SOCIAL 000000079688 
1 ARMARIO ASSISTENTE SOCIAL 0001566 
1 MESA ASSISTENTE SOCIAL 001132 
1 MONITOR ASSISTENTE SOCIAL   
1 COMPUTADOR ASSISTENTE SOCIAL 001523 

SALA DE COVID 
1 CARRINHO COM BANDEIJA SALA DE COVID 000697 
1 ARMARIO SALA DE COVID 79659 
1 ESCADA SALA DE COVID 125643 
1 COMPUTADOR SALA DE COVID 239234 
1 MONITOR SALA DE COVID 239331 
1 MESA SALA DE COVID   

CLASSIFICACAO ADULTO 
1 MESA CLASSIFICACAO ADULTO   
1 MONITOR CLASSIFICACAO ADULTO   
1 COMPUTADOR CLASSIFICACAO ADULTO   
1 MESA CLASSIFICACAO ADULTO 139519 
1 MONITOR CLASSIFICACAO ADULTO 00974 
1 COMPUTADOR CLASSIFICACAO ADULTO   
1 MONITOR CLASSIFICACAO ADULTO 239335 
1 MESA CLASSIFICACAO ADULTO 116553 
1 COMPUTADOR CLASSIFICACAO ADULTO   
1 MESA  CLASSIFICACAO ADULTO   
1 MONITOR DE SINAIS CLASSIFICACAO ADULTO 000721 
1 ARMARIO ANTIGA CLASSIFICACAO 116529 
1 MESA ANTIGA CLASSIFICACAO   
1 ARMARIO ANTIGA CLASSIFICACAO 116622 

LABORATORIO 
2 AR CONDICIONADO LABORATORIO   
1 ARMARIO LABORATORIO 116511 
2 CADEIRA LABORATORIO   
1 MESA LABORATORIO 79735 
1 MONITOR LABORATORIO 114496 
1 COMPUTADOR LABORATORIO 114488 
1 ETIQUETADORA LABORATORIO   
1 CARRINHO AUXILIAR HOSPITALAR LABORATORIO   
1 MESA COM PRATELEIRA LABORATORIO   

MEDICACAO 
2 SUPORTE DE SORO MEDICACAO   
3 LONGARINA MEDICACAO   

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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1 BIOMBO MEDICACAO   
2 BRACADEIRA MEDICACAO   
2 AR CONDICIONADO MEDICACAO   
2 MESA DE MANEJO MEDICACAO 1   
1 MESA MEDICACAO 1 79252 
2 BANDEJA MEDICACAO 1   
1 BIOMBO MEDICACAO 1   
2 CADEIRA MEDICACAO 1   
2 BRACADEIRA MEDICACAO 1   
3 LONGARINA MEDICACAO 1   
3 SUPORTE FIXO DE SORO MEDICACAO 1   
1 AR CONDICIONADO MEDICACAO 1   
1 AR CONDICIONADO MEDICACAO 1   

SALA DE OBSERVACAO 
4 AR CONDICIONADO  SALA OBSERVACAO CLINICO   
1 MACA SALA OBSERVACAO CLINICO 001352 
4 SUPORTE SORO  SALA OBSERVACAO CLINICO    
1 AR CONDICIONADO  SALA OBSERVACAO CLINICO    
1 MESA MAYO HOSPITALAR SALA OBSERVACAO CLINICO  239362 
1 LONGARINA SALA OBSERVACAO CLINICO    
3 MACA SALA OBSERVACAO CLINICO    
2 CADEIRA SALA OBSERVACAO CLINICO    
1 ESCADA SALA OBSERVACAO CLINICO  79025 
1 ESCADA  SALA OBSERVACAO CLINICO  000713 
1 MACA SALA OBSERVACAO CLINICO  128501 

SALA DE OBSERVACAO 
1 SUPORTE PARA MATERIAL SALA DE OBSERVACAO   
1 SUPORTE PARA MATERIAL SALA DE OBSERVACAO   
1 CADEIRA SALA DE OBSERVACAO   
1 MACA SALA DE OBSERVACAO   

ISOLAMENTO RESPIRATORIO CLINICO 

1 CAIXA TERMICA ISOLAMENTO RESPIRATORIO 
CLINICO   

1 CAIXA DE ISOPOR ISOLAMENTO RESPIRATORIO 
CLINICO   

AREA RESTRITA 
1 CADEIRA AREA RESTRITA   
1 BIOMBO AREA RESTRITA   
1 MACA CORREDOR RAMPA INTERNA 001342 
1 ARMARIO CORREDOR RAMPA INTERNA 116527 

TI 
1 Monitor Lenovo Thinkvision 20 TI 114492 
1 Monitor Lenovo Thinkvision 20 TI 114290 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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1 Monitor Lenovo Thinkvision 20 TI   
1 Monitor Lenovo Thinkvision 22 TI 131515 
1 Monitor Lenovo Thinkvision 22 TI 131517 
1 Monitor LG Flatron 24 TI 9048PXVOY518 
1 Monitor Lenovo Thinkvision 22 TI 131514 
1 Monitor Acer 22 TI 91502621185 
1 CPU MODELO SUMAY TI 239233 
1 CPU MODELO EASEYPC TI 261155701 
1 CPU MODELO EASEYPC TI 239263 
1 CPU MODELO EASEYPC TI 239250 
1 CPU MODELO LENOVO TI PE01HY2C 
1 CPU MODELO SUMAY TI 251153799 
1 CPU MODELO LENOVO TI PE040MF6 

1 CPU MODELO CATECH TI 
0921301140008020007

88 
1 MESA TI   
1 MESA TI 042433 
1 MESA TI 128230 
1 ARMARIO TI 000000080411 
1 FRIGOBAR TI 49659 
1 ARMARIO TI 116526 
1 TV TI 000650 
1 GAVETEIRO TI 239312 
1 AR CONDICIONADO  TI 0524818971280 
1 ESCADA TI 239388 

ODONTOLOGIA  
1 MESA HOSPITALAR AUX. GAVETA  ODONTOLOGIA   
1 ARMARIO ODONTOLOGIA 116517 
1 GAVETEIRO ODONTOLOGIA 84762 
1 GAVETEIRO ODONTOLOGIA 128337 
1 ARMARIO ODONTOLOGIA 116516 
1 GAVETEIRO BIN GRANDE ODONTOLOGIA   
1 GAVETEIRO BIN PEQUENO ODONTOLOGIA   
1 APARELHO PERIAPICAL  ODONTOLOGIA   
1 CADEIRA ODONTOLOGICA ODONTOLOGIA 128341 
1 FOTOPOLIMERIZADOR ODONTOLOGIA   
1 MESA AUXILIAR HOSPITALAR ODONTOLOGIA 000000078789 
1 MONITOR ODONTOLOGIA 000976 
1 MESA ODONTOLOGIA   
1 CADEIRA MOCHO ODONTOLOGIA   
1 CADEIRA ODONTOLOGIA   
1 IMPRESSORA ODONTOLOGIA   
1 COMPUTADOR ODONTOLOGIA   

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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1 AR CONDICIONADO ODONTOLOGIA 442TFCA1555 
21 LONGARINA RECEPÇÃO PEDIATRICA   
2 LONGARINA CORREDOR ADM   

 

 

 

INSERVIVEIS TI 
1  MONITOR Multilaser 24 Inservíveis 239238 
1  MONITOR Multilaser 25 Inservíveis 239241 
1  MONITOR Multilaser 26 Inservíveis 239237 
1  MONITOR Multilaser 27 Inservíveis 239242 
1 Monitor LG Flatron 20 Inservíveis 9048PKNOV109 
1 Monitor LG Flatron 20 Inservíveis 9048PRWY574 
1 Monitor LG Flatron 20 Inservíveis 9048PMZ0V107 
1 Monitor LG Flatron 20 Inservíveis 9048PVHOY551 
1 Monitor LG Flatron 20 Inservíveis 9048PKNOX053 
1 Monitor LG Flatron 21 Inservíveis 9048PEDOW995 
1 Monitor LG Flatron 22 Inservíveis 9048PEDOX364 
1 Monitor LG Flatron 23 Inservíveis 904SPWQOX681 
1 Monitor Itautec 20 Inservíveis 0000131005920 
1 Monitor Itautec 20 Inservíveis 0000131003394 
1 Monitor Itautec 20 Inservíveis 0000131003371 
1 Monitor Itautec 20 Inservíveis 0000131003563 
1 Monitor Itautec 20 Inservíveis 0000131003383 
1 Monitor Lenovo Thinkvision 20 Inservíveis 114500 
1 Monitor Lenovo Thinkvision 20 Inservíveis 104497 
1 Monitor AOC 21 Inservíveis AUWLAXA000020 
1 Monitor Lenovo Thinkvision 20 Inservíveis 114635 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
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atividades e serviços de assistência de urgência e emergência desenvolvidas, conforme consta 
do Contrato de Gestão, firmado entre as partes.  

1.2. A CESSÃO DE USO de que trata este termo será realizada a título gratuito, ficando a cargo 
da CESSIONÁRIA todas as despesas referentes à manutenção, despesas com luz, água/esgoto, 
telefonia e internet e demais envolvidas, e eventual apólice de seguro do bem, conforme 
previsão constante no Termo de Referência. 

1.3. As plantas do imóvel encontram-se no Anexo A deste termo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 

2.1. Este Termo terá vigência coincidente com a vigência do Contrato de Gestão, ao qual está 
vinculado.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA 

3.1. À CESSIONÁRIA obriga-se a: 

 a) usar o bem exclusivamente para a finalidade prevista neste termo; 

 b) zelar pela guarda e conservação do bem, respondendo por eventuais danos que, em 
decorrência do uso, venha a causar, inclusive a terceiros. 

c) permitir a fiscalização do imóvel, sempre que solicitado, por parte do CEDENTE. 

d) efetuar manutenção da unidade com pequenas adequações e reparos necessários para 
o regular funcionamento do equipamento de saúde. 

e) providenciar seguro contra incêndio, responsabilidade civil e patrimonial do bem 
imóvel, imediatamente após a assinatura do contrato de gestão.  

f) dar conhecimento imediato à Secretaria Municipal de Saúde de Cariacica de vícios, 
ocultos ou não, de problemas nas estruturas ou funcionamento do objeto deste termo, 
sob pena de responsabilização pelo dano e obrigatoriedade de reparação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA REVOGAÇÃO DA CESSÃO 

4.1. A cessão de uso poderá ser revogada, a qualquer tempo, por desvio de finalidade, 
descumprimento de qualquer das condições estabelecidas neste termo ou previstas no 
Contrato de Gestão Nº________, ou, ainda, quando o interesse público o exigir.  

4.2. A revogação da cessão de uso não gerará para a cessionária direito à indenização de 
qualquer natureza, inclusive por benfeitorias realizadas, ainda que necessárias, que passarão a 
integrar o bem.  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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ANEXO A  

 PLANTAS DO IMÓVEL 

Obs.: Cópias da planta estão disponíveis para retirada junto à Secretaria Municipal de Saúde 
de Cariacica, das 08hs às 16hs, em dias úteis. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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pleno conhecimento dos locais e das condições em que deverá ser prestado o serviço objeto 
destes autos administrativos, conforme estipulado no termo de referência da contratação  

  

 

Cariacica/ES, ____ de _________ de 2024. 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

  

  

  

  

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Instituto Esperanca. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1185-F602-28C4-5AFA.
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documento é válido. 
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